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Rio de janeiro, 09 de abril de 2010. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 204/10 – TJD/RJ 
 
 
DECISÃO DA “2ª” COMISSAO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Marcelo Juca Barros, presentes os 
Auditores Dr. Alberto Flores Camargo e a Auditora substituta Dra. 
Tatiana Binato Loureiro, ausência do Auditor Dr. Marcello Caveinellas 
Zorzenon da Silva, Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, Dr. Luis 
Tavares Correia Meyer e Dr. Saulo Alexandre Moraes e Sá, reuniu-se às 
10h08min do dia 09 de abril de 2010, no Plenário Dr. Homero das 
Neves Freitas, a Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, no TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, tomando as seguintes deliberações: 
 
 
01) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
02) Processo: nº 262/10 
Denunciado: Gean Limas dos Anjos (Atleta Art Sul FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Denunciado: Filipe de Souza Kern (Atleta Goytacaz FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Denunciado: Goytacaz FC (Associação) 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: Goytacaz FC X Artsul FC 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Dra. Anália Chagas (Artsul e Goytacaz) 
Auditor Relator: Dra. Tatiana B. Loureiro   
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida,  quanto à imputação do art. 254 CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto a imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 3º denunciado em 
R$100,00(cem)reais  quanto à imputação do art. 191, III CBJD.  
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
03) Processo: nº 263/10 
Denunciado: Itaperuna EC (Associação) 
Tipificação: Art.191 III do CBJD 
Jogo: Sampaio Correa FC X Itaperuna EC  
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Revel 
Auditor relator: Dr. Alberto F. Camargo   
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$100,00(cem)reais  quanto à imputação do art. 191, III CBJD.  
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
 
04) Processo: nº 265/10 
Denunciado: Frederico de Azevedo do E. Santo (Atleta do Macaé E.F.C) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Macaé E.F.C X Duque de Caxias FC 
Categoria: Série B- Profissional 
Data jogo: 28/03/2010 
Defesa: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Alberto F. Camargo 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, aplicada ao denunciado a pena 
de suspensão de 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 
CBJD. 
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05) Processo: nº 266/10 
Denunciado: Leandro da Fonseca Euzébio (Atleta do Fluminense F.C) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: C.R Vasco da Gama X Fluminense F.C  
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 28/03/2010 
Defesa: Dr. Mário Bitencourt    
Auditor relator: Dra. Tatiana B. Loureiro 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 250 CBJD. 
 
 
 
06) Processo: nº 267/10 
Denunciado: Leonardo Gonçalves (Atleta do V. Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Friburguense FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 28/03/2010 
Defesa: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dra. Tatiana B. Loureiro  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, aplicada pena de suspensão de 1 
(uma) partida ao denunciado, quanto à imputação do art.254 do CBJD. 
 
 
 
07) Processo: nº 268/10 
1º)Denunciado: Jones da Silva Lopes (Atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Wagerson Ramos dos Santos (Atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: C.R Flamengo X América F.C 
Categoria: Série B - Profissional 
Data jogo: 28/03/2010 
Defesa: Dr. Thiago Reis 
Auditor relator: Dr. Alberto Flores Camargo 
 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

4 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
2(duas) partidas,  quanto à imputação do art. 254 CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida,  sendo convertida em advertência, quanto à desclassificação do 
art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
A defesa apresentou prova audiovisual. 
 
 
08) Processo: nº 269/10 
1º)Denunciado:Caio Cezar Malheiros Monteiro (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
2º)Denunciado: Victor Silva de Oliveira (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 254-A, § 3º do CBJD. 
Jogo: Madureira EC X Americano FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 27/03/2010 
Defesa: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Alberto F. Camargo 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida,  sendo convertida em advertência, quanto à desclassificação do 
art. 254-A, § 3º para o art. 258  do CBJD. 
 
 
09) Processo: nº 270/10 
1º)Denunciado: Carlos Renan Bloise Serra (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
2º)Denunciado: Jefferson Rodrigues Muniz (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Bangu AC X América FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Dr. Thiago Reis 
Auditor relator: Dr. Tatiana Binato Loureiro 
 
Resultado: A defesa produziu prova audiovisual. 
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Por unanimidade de votos, suspenso em 02(duas) partidas o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida sendo convertida em advertência, quanto à imputação do art. 
250 do CBJD. 
 
 
10) Processo: nº 271/10 
1º)Denunciado: Rafael de Souza Santos (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado:Bruno Luiz de Almeida Rodrigues (Atleta do Macae EFC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Macaé EFC X Olaria AC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Dr. Paulo Rubens e Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dra. Tatiana Binato 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
11) Processo: nº 272/10 
Denunciado: Jader Santos Fernandes (Atleta do Americano FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Americano FC 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Alberto F. Camargo 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
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12) Processo: nº 273/10 
Denunciado: Edson Aparecido Oliva (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Madureira E.C X Fluminense F.C 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 24/03/2010 
Defesa: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Alberto F. Camargo 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
13) Processo: nº 274/10 
1º)Denunciado: Josef Souza Dias (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Domingos Pedra (Treinador do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 258 II do CBJD 
Jogo: Olaria AC X CR Vasco da Gama 
Categoria: Serie B - Profissional 
Data jogo: 20/03/2010 
Defesa: Dr. Osvaldo Sestário e Dr. Paulo Rubens 
Auditor relator: Dra. Tatiana Binato 
Depoimento Pessoal: Josef de Souza – RG: 131315921 IFPRJ 
 
Perguntado pela Relatora do processo o Sr. Josef respondeu: 
“que o denunciado diz que quase ao final da partida, após o escanteio 
em uma disputa de bola, atingiu de forma não intencional o pé do atleta 
adversário; que logo após o lance o juiz aplicou o cartão vermelho não 
tendo o denunciado reclamado da arbitragem; que o atleta adversário 
continuou normalmente na partida; que o atleta é profissional há 03 
anos, sendo esta sua 1º expulsão.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
01(uma) partida, sendo convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art.250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação do art. 
art. 258 do CBJD. 
 
 
14) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO 
DO ART. 182 CBJD. REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 
 
15) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria 
deste TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
 
16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 12:00 horas. 

 
Rio de Janeiro, 09 de abril de 2010. 

 
 
 

Marcelo Jucá de Barros 
Presidente da Comissão 

 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 


